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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 

O Presidente do DIRETORIO MUNICIPAL PODEMOS, no uso das  Atribuições que lhe confere o art. 

18  do  estatuto partidario,  e ainda em conformidade com a Lei Federal nº 9.504/97 e ainda nos termos 

da Resolução n. 23.738/2024 do Tribunal Superior Eleitoral que fixa o calendario Eleitoral de 2024, 

CONVOCA os (as) Senhores (as) Membros do Diretorio Municipal de Vilhena, e Pre - Candidatos para 

a CONVENÇÃO, referente a Eleições 2024, a se realizar na data de 03 de Agosto  de 2024, com início às 

18:00 horas e encerramento às 23:00 horas,  no Parque de Exposições Ouvidio Miranda de Brito,  

localizado a Rua   Av. Atílio Cervi,  s/nº, neste municipio,  para deliberar sobre a seguinte ordem do 

dia: 

 

  
1) Deliberação sobre propostas de coligações para as eleições majoritárias das eleições 2024. 
 
2) Escolha dos candidatos aos cargos de Prefeito (a), Vice Prefeito (a), 
 
3) Escolha dos candidatos aos Vederadores, 
 
4) Indicação dos limites de gastos; 
 
5) Outros assuntos de interesse partidário afetos às Eleições Municipais. 

 
 
 

Vilhena, 16 de Julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
  

Wagner Wasczuk Borges 
Presidente 
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